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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO   Nº. 10 820, de 13 de novembro de 2018

(Proíbe o estacionamento de vendedor 
ambulante no espaço público da área 
térrea coberta sob a Escola de Artes “ 
João Cornachione – Oscarito”, localizada 
no Centro Cívico “Vereador José Dirceu 
de Carvalho”)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando que o estacionamento de vendedor 
ambulante na área térrea coberta sob a Escola de Artes 
“João Cornachione – Oscarito”, localizada no Centro Cívico 
“Vereador José Dirceu de Carvalho”, vem prejudicando a livre 
utilização do mesmo pela população;

Considerando que esta mesma utilização vem causando 
transtornos a Administração Pública quando da realização de 
eventos na Escola de Artes “João Cornachione – Oscarito” e 
na Concha Acústica “Prof. Geraldo Alves Machado”;

Considerando finalmente que cabe ao Poder Público 
disciplinar e autorizar a utilização de lugares públicos,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica proibido o estacionamento de vendedor 

ambulante no espaço público da área térrea coberta sob a 
Escola de Artes “ João Cornachione – Oscarito”, localizada no 
Centro Cívico “Vereador José Dirceu de Carvalho”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de 
novembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicada e   registrada   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 
supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO   Nº. 10 824, de 13 de novembro de 2018

(Aplica a pena de demissão à servidora 
pública municipal Arianne Cristina Xisto, 
ocupante do cargo de provimento efetivo 
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de Agente Operacional I – Serviços 
Gerais.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado através da Portaria nº 056, de 26 de setembro 
de 2018, do Corregedor Geral do Município, concluiu que 
a servidora Arianne Cristina Xisto, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Operacional I – Serviços Gerais, 
praticou condutas tipificadas no art. 160, incisos I, IV e XIII, da 
Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011, por ter 
subtraído Cartão de Alimentação que  estava sob a guarda da 
Divisão de Folha de Pagamento da Secretaria Municipal da 
Administração;

Considerando que a conduta da servidora classifica-se 
como falta grave, tipificada no art. 166, inciso III e em seu § 
3º, da Lei Complementar nº 187, de 2011;

Considerando finalmente, que foi assegurado o direito de 
ampla defesa, e que a natureza e a gravidade da infração e 
os danos que dela provieram para o serviço público e para o 
usuário, impõem a aplicação da penalidade prevista no art. 
171, VIII, qual seja Demissão,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica Demitida do cargo de provimento efetivo de 

Agente Operacional I – Serviços Gerais, a servidora pública 
municipal Arianne Cristina Xisto, RG. nº 47.615.923-4, CPF. 
nº 334.868.138-38.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de 
novembro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicada e   registrada   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 
supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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